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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE INDAIATUBA ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo nº 0012554-24.2019.5.15.0077

EDILSON FERRARI, FERRARI SUPERABRASIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS, já qualificados na reclamação 
trabalhista movida por VERA LUCIA PRIESNITZ SEGRETTI, vem por meio de suas 
advogadas já constituídas apresentar 

MANIFESTAÇÃO SOBRE A PENHORA DE IMÓVEIS

em atenção ao Despacho ID b065603, pelos motivos de fato e de direito a seguir 
expostos:

I DA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL LOCALIZADO NO CONDOMÍNIO 
PORTAL DE ITAICI BEM DE FAMÍLIA

Conforme mandado de penhora e avaliação, foram indicados os seguintes 
bens na presente lide:
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Jardim Portal de Itaici, registrado sob a matrícula nº 76.123 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP, pertence ao Executado Edilson Ferrari e 
constitui seu único bem destinado à moradia própria e de sua família, sendo, 
portanto, impenhorável, nos termos da Lei nº 8.009/90.

A mencionada legislação, em seu artigo 1º, dispõe expressamente sobre o 
tema e no presente caso, restam preenchidos todos os requisitos legais para o 
reconhecimento da impenhorabilidade, pois:

O imóvel é utilizado como residência permanente do Executado e sua 
família;

Não se enquadra nas exceções legais previstas na Lei nº 8.009/90;

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE 
LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL 
SUNTUOSO. IMPOSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL FORA 
DAS HIPÓTESES LEGAIS. 1. Da premissa fática estabelecida na 
decisão rescindenda, denota-se que foi reconhecida ao imóvel a 
qualidade de bem de família, nos termos do art. 1º da Lei n.º 
8.009/90, no entanto, manteve-se a penhora sobre o bem, por 

do bem de família suntuoso em detrimento do crédito 
Ocorre que o bem de família só pode 

ser objeto de constrição judicial nas hipóteses previstas em lei 
e, por mais que o crédito trabalhista tenha natureza 
privilegiada, não está enquadrado em qualquer das exceções 
legais, independentemente de sua eventual suntuosidade, conceito 
de natureza subjetiva e que também não é legalmente enquadrado 
como critério exceptivo. 3. A impenhorabilidade do bem de 
família tem por escopo proteger a dignidade do núcleo familiar 
e não pode ser relativizado fora dos estritos limites legais. 4. 
Recurso ordinário provido para julgar procedente o pedido de 
desconstituição do acórdão proferido nos autos n. 1963000-
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95.2005.5.09.0028, ante a manifesta violação do art. 1º da Lei 
8.009/90 e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento para 
afastar a constrição judicial sobre o imóvel destinado à moradia 
familiar. (TST - RO: 18745320175090000, Relator: Amaury Rodrigues 
Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2022, Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: 
01/04/2022) g.n.

Além disso, o
loteamento Vila Georgina, matriculados sob os números 33.711 e 33.712, também 
sofreram ordem de avaliação e penhora nos autos e, portanto a execução deve 
seguir em relação a esses dois imóveis. Cumpre esclarecer que tais bens foram 
adquiridos por meio de herança.

Dessa forma, requer-se a imediata exclusão do referido imóvel da penhora, 
sob pena de grave violação ao direito fundamental à moradia e, para tanto, 
requer-se expedição de mandado de constatação para comprovar que trata-se 
de bem de família, destinado à moradia do executado e sua família. 

II DOS REQUERIMENTOS

Diante do exposto, requer-se:

1. O reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel situado no lote 03, 

consequente exclusão da penhora, nos termos da Lei nº 8.009/90;

2. A expedição de mandado de constatação para comprovação das 
alegações acima;

3. O prosseguimento do feito em relação aos imóveis localizados nos 
lotes 06 e 07, 
33.711 e 33.712), para fins de avaliação.
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Termos em que,

Pede deferimento.

Indaiatuba/SP, 04 de fevereiro de 2025.

ALEXSANDRA MANOEL GARCIA

OAB/SP 315.805
















